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DECRETOS 

                                                            DECRETO Nº 133/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2023 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 1004/2021, 

de 25 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A:     

 

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.000,00 

(vinte e um mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2023, 

assim especificados: 

 

 0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.16- Secretaria de Finanças 

28.846.2150.0.00400- encargos e Obrigações Especiais do Município      

504- Outros Royalties e compensação financeira  

280-33.90.47.00- Obrigações tributarias e contributivas  

 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

12.122.1400.2.05900- Manutenção das atividades da Educação e Cultura 

(ADM) 

103- 5% das transferências constitucionais  

47-33.90.30- Material de Consumo 

 

 

 

    R$ 1.000,00 

 

 

 

 

 

R$    20.000,00 
 

Total                                                                                                                   R$  21.000,00 

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 

proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

 0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.06- Secretaria de Infraestrutura     

26.782.1900.2.022- Manutenção dos serviços rodoviários  

504- Outros Royalties e compensação financeira  

172-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros- PJ 

 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

12.361.1400.2.011- Manutenção do Ensino Fundamental  

 

 

 

    R$ 1.000,00 
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103- 5% das transferências constitucionais  

69-33.90.30.00- Material Consumo                                                                           

 

   R$ 20.000,00 
 

Total                                                                                                                    R$ 21.000,00 

 

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 

 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 132/2023 

 

 

Súmula: Adjudica e Homologa o Julgamento proferido pelo 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sobre o Processo 

Licitatório nº 82/2023, Modalidade Concorrência n° 4/2023, 

dando outras providências. 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando Ata emitida pelo 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio nº 258/2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente 

de Contratação e Equipe de Apoio, sobre o Processo Licitatório nº 82/2023, na modalidade 

Concorrência nº 4/2023 que tem por Contratação de empresa especializada em Reforma e Pintura 

no Centro de Convivência Familiar de acordo com o Projeto e Memorial Descritivo. 

  

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor 

da proponente: 

 Valor Total 
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REVEST COLLORS LTDA 93.000,00 

 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

  

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

EDITAIS DE CLASSIFICÃO CONCORRÊNCIAS 

 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 

 

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2023. 

 

 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 02/2023, que após 

a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
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Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 TREVO PAVIMENTAÇÃO LTDA 1.261.000,00 

2 UINAGEM VALO DO IVAI LTDA 1.261.514,48 

3 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 1.403.589,12 

 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 

respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 

 

Formosa do Oeste, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

(assinado digitalmente)     (assinado digitalmente) 

JOSÉ BILÓ JUNIOR     BRUNO FELIPE A. REGGIANI  

Presidente       Secretário 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

GIOVANI AUGUSTO PIOVAN  

Membro 
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 

 

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2023. 

 

 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 03/2023, que após 

a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 TREVO PAVIMENTAÇÃO LTDA 1.096.000,00 

2 UINAGEM VALO DO IVAI LTDA 1.096.503,46 

3 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 1.219.931,39 

 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 

respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 

Formosa do Oeste, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

(assinado digitalmente)     (assinado digitalmente) 

JOSÉ BILÓ JUNIOR     BRUNO FELIPE A. REGGIANI  

Presidente       Secretário 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

GIOVANI AUGUSTO PIOVAN  

Membro 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
33

9-
1E

6A
-5

8B
C

-E
B

0C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
33

9-
1E

6A
-5

8B
C

-E
B

0C



7 | P á g i n a  

 
Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

02/10/2023 
Edição nº 162 Ano XII 

  

 

 

ATO DO LEGISLATIVO 

 

CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 3/2023 

ELETRÔNICO – COMPRAS.GOV.BR 

UASG: 930264 

 

OBJETO: Compra de MATERIAIS DE COPA E CANTINA para serem utilizados pela Câmara Municipal de Formosa do 

Oeste PR DATA DE ABERTURA: 24/10/2023, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 11.620,75(Onze mil seiscentos 

e vinte reais e setenta  e cinco centavos). 

 

Os editais e demais documentos encontram-se disponíveis no site: https://www.formosadooeste.pr.leg.br , na aba 

Licitações. Para mais informações: Av. Severiano Bonfim dos Santos, 131, Centro – Formosa do Oeste – PR, de 

Segunda a Sexta-feira. Telefone 44 3526 1632, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.leg.br. 
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